
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2024

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 11 DE ABRIL DE 2024.

- ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 HORAS

- VALOR ENTRE LANCES: R$ 0,10 (dez) centavos.

- MODO DE ADJUDICAÇÃO: GLOBAL.

- REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.

- LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL –
https://licitar.digital/

- Manual e forma de envio das propostas, vide campo > ajuda do sistema
(https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor).

2 - SETOR SOLICITANTE:
Diretoria Administrativa Financeira.

3 - OBJETO:

Contratação de seguro de vida em grupo contra acidentes pessoais, destinado aos

estagiários do Consórcio Intermunicipal de Saúde Centro Leste - CISCEL e do Centro

Estadual de Atenção Especializada - CEAE.

4- DETALHAMENTO DO OBJETO E VALOR DE REFERÊNCIA

4.1 ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS:

a) A CONTRATADA deverá emitir apólice de seguro contra acidentes pessoais aos

estagiários do CISCEL, abrangendo as coberturas e capital segurado, conforme

coberturas mínimas abaixo:
COBERTURA VALOR SEGURADO MÍNIMO
Morte Acidental R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Invalidez Permanente, Total ou Parcial por

Acidente (IPA)

R$ 10.000,00 (dez mil reais)

https://licitar.digital/
https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor


 Morte Acidental: Garante aos beneficiários do segurado o pagamento de 100%

(cem por cento) do valor do capital segurado;

 Invalidez Total ou Parcial por Acidente (IPA): No caso de invalidez permanente, total

ou parcial, por acidente, o cálculo do valor da indenização será feito com base no

grau de invalidez, de acordo com a tabela de cálculo de indenização aprovada pela

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP);

 A cobertura do seguro deverá ocorrer 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias

por semana, garantindo os riscos relativos às atividades no estágio e fora dele, e

deverá abranger estagiários com idades compreendidas na faixa etária entre 16 e

70 anos, do Ensino Médio, Técnico ou Superior.

 Todos os serviços prestados deverão estar de acordo com determinações da

SUSEP.

b) A CONTRATADA deverá entregar a apólice contendo todas as informações de

cobertura, valores, procedimentos para acionar o seguro e demais informações

necessárias.

c) Encontrando irregularidades, a apólice deverá ser substituída no prazo de até 05

(cinco) dias corridos, contados da data de notificação da CONTRATANTE.

d) O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado, não a exime

de prestar a cobertura contratada, na ocorrência de sinistros e/ou problemas correlatos.

e) Deverá ser disponibilizado Certificado Individual do Seguro a todos os estagiários,

contendo nome da seguradora, número da apólice, vigência, nome do estipulante e do

segurado, CPF do segurado, garantias e capitais segurados contratados, em

conformidade com a legislação vigente.



f) No decorrer da vigência da APÓLICE, a CONTRATADA possibilitará a inclusão de

novos estagiários da CONTRATANTE, sem custo adicional, garantindo a cobertura a

partir da data de admissão do estagiário no CISCEL. A exclusão de estagiários, também

deverá ser possível a qualquer tempo, durante a vigência da APÓLICE.

g) O CISCEL encaminhará mensalmente à CONTRATADA, até o dia 30 de cada mês,

via correio eletrônico, a listagem com os dados relativos à inclusão e exclusão de

estagiários.

h) A comunicação com a CONTRATADA poderá ser por telefone ou e-mail. A

CONTRATADA responderá a qualquer solicitação feita pela CONTRATANTE, em até 5

(cinco) dias úteis, contados da data da solicitação.

i) A nota de empenho deverá ser emitida pela CONTRATANTE previamente ao início

da vigência da apólice de seguro.

j) A CONTRATADA deverá enviar a apólice de seguro e demais documentos para o

CISCEL, conforme prazo estabelecido pela Superintendência de Seguros Privados -

SUSEP, na Av. Duque de Caxias, 850, Esplanada da Estação, Itabira/MG. CEP

35900-236, durante o horário de funcionamento, de 8:00h às 11:30h e de 14h às

17:00hs, aos cuidados de Nilma Aparecida Martins Santos, ou pelo e-mail:

recursoshumanos@ciscel.mg.gov.br.

4.2 VALOR DE REFERÊNCIA

Descrição Qtd. Valor Unit. Valor Total Anual

Seguro de vida em grupo contra
acidentes pessoais para os
estagiários do CISCEL e CEAE.

60 R$ 29,38 R$ 1.762,80

O valor estimado para a contratação é de R$ 1.762,80 (mil setecentos e sessenta e dois
reais e oitenta centavos), correspondentes a 12 (doze) meses de prestação de serviços.



5 - FUNDAMENTO LEGAL

O objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso II,

da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores.

6 - JUSTIFICATIVA:

Tal prestação de serviço justifica-se pela necessidade de cumprimento as normas

contidas no inciso IV, do art. 9º, da Lei nº 11.788/2008 e no inciso IV, do art. 7º, do

Decreto Legislativo nº 1862/2023, as quais exigem a contratação de Seguro de

Acidentes Pessoais para os estagiários, cuja apólice seja compatível com os valores de

mercado.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

A Contratada obriga-se a:
a) Cumprir o prazo para execução dos trabalhos, definidos neste termo de

referência;

b) Assumir a responsabilidade técnica dos trabalhos realizados, segundo os critérios

e normas pertinentes;

c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da CISCEL,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo

máximo de até 15 (quinze) dias, o serviço tecnicamente considerado

desconforme;

d) Atender prontamente a quaisquer exigências da CISCEL, inerentes ao objeto da

licitação;

e) Comunicar ao Consórcio, no prazo máximo de 5 (cinco) dias anteriores à data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;



g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta

de contrato;

h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, aluguel de equipamentos para instalação, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

j) Executar os serviços de acordo com o especificado neste Termo de Referência,

legislação federal, decretos, resoluções da SUSEP e demais normas aplicáveis ao

objeto do presente instrumento.

k) Efetuar o pagamento do Capital Segurado ou da Indenização decorrente do

seguro contratado, de acordo com os prazos estabelecidos, após a entrega de

todos os documentos necessários para comprovação da ocorrência e demais

documentos se que façam necessários para análise do sinistro.

l) Efetuar no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a partir da efetiva entrega da

documentação necessária à execução pelo Contratante, o pagamento da

indenização aos Beneficiários na eventual ocorrência de sinistro.

m) Emitir documento que contenha os dados dos Segurados, coberturas, valores

contratados (importância seguradas), vigência do seguro, condições gerais e

particulares que identifiquem o risco, assim como, modificações que produzam

durante a vigência do seguro, alterado através do endosso.

A Contratante obriga-se a:
a) Receber provisoriamente o serviço disponibilizando local, data e horário;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;



c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio

de servidor especialmente designado;

d) Ajustar previamente todas as sessões e reuniões para discussão dos trabalhos e,

e) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

8 - LOCAIS DA COBERTURA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1 LOCAIS DA COBERTURA

a) Na sede do CISEL;
b) Na sede do CEAE;
c) Trajeto de ida e volta da residência (residência/estágio/residência);
d) Trajeto de ida e volta a instituição de ensino (instituição de ensino/estágio/instituição
de ensino);

e) Em locais em que haja atividade com participação do estagiário demandados pela

administração (em quaisquer dias da semana e horários, incluindo o final de semana; e

em todo o território Nacional).

8.2 VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.2.1 O contrato terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado

por iguais e sucessivos períodos, na forma da Lei 14.133/2021, desde que se mantenha

vantajoso a Administração.

8.2.2 O objeto deverá ser disponibilizado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento para o Consórcio

Intermunicipal de Saúde Centro Leste - CISCEL, localizado na Avenida Duque de

Caxias nº 850, bairro Esplanada da Estação - Itabira/MG.

9 - DAS PENALIDADES

9.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA

ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os

preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes

sanções:



a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Consórcio,

na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial,

intermediário ou de substituição/reposição.

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso

superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a

Administração do Consórcio, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução

da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de

execução imperfeita do objeto.

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar

de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado,

ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da

Lei 14.133/21;

8.2 As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas,

podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo

com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.

8.3 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10 - FISCALIZAÇÃO

Ao CISCEL, em especial ao setor de Recursos Humanos, caberá executar a

fiscalização da execução do objeto em todas as etapas do processo licitatório,

designando servidor para este fim. Toda e qualquer irregularidade deverá ser

imediatamente comunicada à administração do CISCEL, bem como ao setor de

licitações/compras.



11 - PAGAMENTO

11.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente, na conta da CONTRATADA, em

até 30 (trinta) dias após a emissão de Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente.

11.2 Havendo irregularidades na emissão da Nota Fiscal/Fatura o prazo para

pagamento será contado a partir da sua reapresentação devidamente regularizada.

11- HABILITAÇÃO
Deverá o licitante interessado anexar (em arquivo PDF) os seguintes documentos

mínimos:

a) Contrato Social atualizado (ou documento equivalente);

b) Doc. De Identificação com foto do responsável legal;

b) CND Federal;

c) CND Estadual;

d) CND Municipal da sede do Licitante;

e) Certidão negativa FGTS;

f) CNDT;

g) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

h) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público

ou privado, comprovando que o licitante presta ou prestou serviços de natureza

compatível com o objeto deste processo;

i) Certidão de regularidade junto à SUSEP – Superintendência de Seguros Privados,

devendo constar o registro de habilitação (código de cadastramento).

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de
prova, para fins de habilitação.

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento,
ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.

Nota 03 – Será aplicado no presente processo o entendimento adotado pelo TCU
(Tribunal de Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021.

12 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



As despesas com a execução do presente serviço, correrão à conta da dotação:

Unidade Orçamentária 01001.1012210012.007 - Manutenção Atividades do
Escritório custeada com Rateio
Elemento da Despesa 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Fonte de Recursos 15000
Ficha 16

Unidade Orçamentária 01004.1030210082.006 - Manut. Progr. Convênio CEAE
Elemento da Despesa 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Fonte de Recursos 1631
Ficha 43

Itabira, 05 de abril de 2024.

Dayane Clara Rosa de Paulo
Presidente da CPL

Aprovo o Projeto Básico

___________________________
Maurício Guimarães Mendes

Secretário Executivo



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2024

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2024

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI o Consórcio Intermunicipal de Saúde Centro
Leste - CISCEL, com sede à Avenida Duque de Caxias, 850, Bairro Esplanada da
Estação, em Itabira- MG, inscrito no CNPJ sob o n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste
ato representado pelo Presidente Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF nº.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE
e outro lado a empresa .............................................., inscrita no CNPJ sob o
nº. ............................................................., com sede na
Av. .........................................................., n°. ..... Bairro .........................................,
representada pela Srª ......................................................, portadora do CPF
nº ................................................, denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre
si certo e ajustado a contratação de prestação do(s) serviço(s), cujo(s) objeto(s)
encontra(m)-se mencionado(s) na Cláusula Primeira, tudo nos termos do Processo
Administrativo nº 019/2024 - Dispensa Eletrônica nº 003/2024, regendo-se pelo disposto
na Lei nº. 14.133/21 e pelas cláusulas e condições adiante enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

ontratação de seguro de vida em grupo contra acidentes pessoais, destinado aos
estagiários do Consórcio Intermunicipal de Saúde Centro Leste - CISCEL e do Centro
Estadual de Atenção Especializada - CEAE.

CLÁUSULA SEGUNDA - BASE LEGAL

O presente Contrato tem origem no Processo Administrativo nº 019/2024 - Dispensa
Eletrônica nº 003/2024, é fundamentado no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº
14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de
R$ ....................................... (..................................................................).

3.2 - Os pagamentos serão realizados pela Tesouraria deste Consórcio, na conta da
CONTRATADA, em até 30 (trinta) após a prestação dos serviços e emissão de nota
fiscal.

3.3 - A CONTRATADA encaminhará ao CISCEL até 02 (dois) dias após solicitação do
Consórcio via e-mail, os seguintes documentos: Nota Fiscal e as respectivas certidões:
prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS; prova de regularidade com o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.



3.4 - Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras
necessárias a plena execução deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

A presente contratação inicia em ...../..../2024 e vigerá por 12(doze) meses, podendo ser
prorrogado com base no art. 107, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

5.1 - A Contratada deverá obrigatoriamente iniciar a execução dos serviços, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da emissão da Autorização de Serviço,
podendo esse prazo ser prorrogado desde que previamente autorizado pela
Contratante.

5.1.3 - O recebimento e a conferência serão feitos pela a Diretoria de Saúde do CISCEL,
a qual atestará a entrega do objeto nas condições exigidas, constituindo tal atestação
requisito para a liberação dos pagamentos à prestação de serviço.

5.1.4 - O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida
no item anterior.

5.1.5 - O CISCEL reserva para si o direito de não receber o objeto com atraso ou
desacordo com as especificações e condições constantes neste instrumento, podendo
aplicar as sanções cabíveis.

5.2 A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é responsável em qualquer
caso por danos ou prejuízos que, eventualmente, venham a sofrer o CONTRATANTE,
coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, sejam eles causados por si, seus prepostos ou funcionários, bem
como por pessoas por esta autorizada a permanecer no local do fornecimento, correndo
por sua exclusiva expensa, os ressarcimentos ou indenizações que tais danos ou
prejuízos possam motivar, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento exercidos pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão, por conta da DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

Unidade Orçamentária 01001.1012210012.007 - Manutenção Atividades do
Escritório custeada com Rateio
Elemento da Despesa 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Fonte de Recursos 15000



Ficha 16

Unidade Orçamentária 01004.1030210082.006 - Manut. Progr. Convênio CEAE
Elemento da Despesa 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Fonte de Recursos 1631
Ficha 43

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

7.1 - Todos os encargos sociais resultantes do presente Contrato serão da inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

7.2 - Da mesma forma, os eventuais encargos trabalhistas decorrentes deste Contrato,
serão suportados pela CONTRATADA sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. Para
isso, a CONTRATADA reconhece desde já, ser de sua inteira responsabilidade todos e
quaisquer débitos trabalhistas que advenham do presente instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

Caberá a CONTRATANTE, em especial ao setor de Recursos Humanos, caberá
executar a fiscalização da execução do objeto em todas as etapas do processo
licitatório, designando servidor para este fim. Toda e qualquer irregularidade deverá ser
imediatamente comunicada à administração do CISCEL, bem como ao setor de
licitações/compras.

CLÁUSULA NONA - DOS TRIBUTOS

O valor deste Contrato engloba todo e qualquer tributo, sendo que a retenção e
pagamento de quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob responsabilidade do
CONTRATANTE, sempre que as disposições legais pertinentes assim o exigirem.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

10.1 - A FORNECEDORA obriga-se a:

10.1.1 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente,
especialmente a indicada no preâmbulo do presente Instrumento, bem como as suas
cláusulas, preservando o CISCEL de qualquer demanda ou reivindicação que seja de
responsabilidade da FORNECEDORA;

10.1.2 - Manter, durante toda a vigência deste Instrumento, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas,
devendo comunicar ao CISCEL, imediatamente, qualquer alteração que possa
comprometer a continuidade desta contratação, bem como substituir os documentos
com prazo de validade expirado;



10.1.3 - Fornecer, números telefônicos, número de Pager ou outros meios igualmente
eficazes, para contato do CISCEL com o Preposto, ainda que fora do horário normal de
expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional;

10.1.4 - Entregar o objeto do presente Instrumento dentro das condições estabelecidas
e respeitando os prazos fixados;

10.1.5 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste
Instrumento, durante toda a sua vigência, a pedido do CISCEL;

10.1.6 - Cumprir os prazos previstos neste Instrumento e outros que venham a ser
fixados pelo CISCEL;

10.1.7 - Responsabilizar-se pela qualidade do objeto, substituindo, imediatamente,
aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem
às especificações constantes deste Instrumento, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis;

10.1.8 - Executar o presente Instrumento responsabilizando-se pela perfeição técnica
do objeto entregue.

10.2 - O CISCEL obriga-se a:

10.2.1 - Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da
FORNECEDORA ao local de entrega do objeto;

10.2.2 - Emitir, por meio do Setor de Compras do CISCEL, a Ordem de Fornecimento;

10.2.3 - Rejeitar todo e qualquer SERVIÇO de má qualidade e em desconformidade
com as especificações deste Instrumento;

10.2.4 - Atestar a execução do objeto deste Instrumento no documento fiscal
correspondente;

10.2.5 - Efetuar os pagamentos devidos à FORNECEDORA nas condições
estabelecidas;

10.2.6 - Fiscalizar a execução desse Instrumento, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da FORNECEDORA pelo perfeito cumprimento das obrigações
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por
irregularidades constatadas.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES



O CONTRATANTE se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente
licitação através de Aditivo, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com
o art. 125 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

Em caso de prorrogação de vigência, transcorridos 12 (doze) meses, o contrato poderá
ser reajustado com base no acumulado do INPC.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE, a seu critério,
garantida a prévia defesa, aplicará à CONTRATADA as seguintes sanções,
respeitando-se também o disposto no artigo 156 e seguintes da Lei Federal nº
14.133/21.

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Consórcio,
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial,
intermediário ou de substituição/reposição.

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a
Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda
que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de
execução imperfeita do objeto.

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar
de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado,
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da
Lei 14.133/21;

13.2 As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas,
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo
com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.

13.3 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO

As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO (Art.138 da Lei 14.133/21).

a) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo da Licitação,
desde que haja conveniência para a Administração.

b) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a IX do Artigo 137.

c) Arbitral ou Judicial, nos termos da Legislação

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PRIVILÉGIOS DO CONTRATANTE

A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE compareceu neste negócio como
agente de interesse público, motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas na
interpretação deste Contrato sejam dirimidas em favor do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório que deu origem a este
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei
Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de ITABIRA-MG, para a composição
de qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais
privilegiado que possa ser.

E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 2
(duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias.

Itabira, ........... de .......................... de 2024.

CISCEL - Consórcio Intermunicipal de Saúde Centro Leste
Nome - CPF nº. xxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE



xxxxxxxxxxxxxx
Nome - CPF nº xxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:___________________________ CPF nº._______________________

Nome:__________________________ CPF nº._______________________


